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ínftação, co<ia ação ou

CóCigo, leis, decleEos '
GovelTro Yu::iciPa1, cc u

t Àti' ô9 Serã coosi
t^ -", .ôr-êtc:r ,lÁaàat, consgr148er ou

arvidoris rrrcar iniiaçao, e arDoa os sl

.i"."." oá ii.fração dcixareo de eutq;r

d.rsio io! r. (or tod
eurilier elguáo r

uicipeir qut tcndo
o infrator.

des a r.ogo es

uê coubcr Bo

o aqua

P:at1
c onhc

P:Cvisial
clva l oL;'c'ri'59-laPlicaçao

ocsca Cóc:3o úc tiepenics do julgareeio c'

ocrigaçao de c des ia;cr.

no c:!Da.
Lri' 69 - Seã prejuÍzc tias áispos:ço:s "

la:ives a inÍ:açães ê-PE::'as corsEa:Ecs dê-oui:asrL!is' ' coc:

ii;;li;";t;"-";-iii="çã"t deste c6di3o serao P'Ercas co. as

guincei p.oas:
I - trlrlEa;

II - aPrecnsã;

gos

banos

Art. 79

co@ele deteÍãinar a

.{ri.
transfe:Íve1, não Podendo

§

oenores sob sue tu3!i2 e

curatelacios.

ra a

Pellê ex?r Es s ê=ea-: É

de 10i a 1001 :oc:a
pio, a cri.rãric co

- Ao DireEc! 1e (bras e Serwiços Úr

apiicação ria Penal ídad e '
89 - À pêna í ic carãscr Pessoal e in
Dassa; da Pcssoa do iof:a-to;-'

19 - os pais rcsçoncic:ão pclos filhcs
ãi .u.oro" " 

.rrà,iotts pclos pupi'1os e

I 29 - Que= de qualque: eodo ccccor;e pa

ir,.".=u nra-p.::as que the são coaiaadas'

À::. 99 - A i:-i:ação Pa;e a qua!' c-:

".=riui"".:" e: 1ei se:ã Pu:ri4a cc:-.-".f"t 
do salã:io EÍ:i=o vitrrrc ilo )l

Dir.to: d. obras e se-Jiços ljr'Dêaos'

'{rt' 10Ç- Na fixação das nrltas levar-se-a

ea consideração ;', .l=.r""aâtcias atcr:uantcs ê âgravaatês quê

constareE no Prccesso.
§ 19 - São circuas:ãncies alaeuantes:

- pequê!:a graviriaée da i::Í:açic;

- ouao<io, últês dê qualquer-.rção

ôa po1Ícia ade:aisr:e.:i'ra' o i"riãiot i'o"ut"' dc r,odo eficien

i"r'""ui'.t o,, *""t".. "s ":eitos 
ca i:ri:açao;

?i:|.Ít\fr- - -.-i f|, "

t

I
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SeEC:S::: ::: Cl en: i5ea: e

2\-
.;.'I,r':;';.' ,}16': ou' o

São circuns tanc i rc
-:aior g;avicace
- reinc:.riência;

tni:a!fa

âgrãveEtes:

Ca rBltaçeo;

- aglessao ou iesrespeiro ã

sEÉo rr

DÂS }fflrâS

ll- Âs Eultes serão içostas eE grau

12-- Â graduação ds arrlte obedecerá aos

III sq6;!Rdo_qualquer circunstância agra
vantes. ê tru1!a aÉ1.r câd-aF trax!tro.

1aç. l3.Jplicada a tru1re, não
do cr=prit?to da exigãncia oue a

:10

ca
plzzo

i - o"o;endo. apenas círcunstâncias atenuan
aPiicada {' ErnrEo;

,, - =. 2gã:rc!1 <ie circune :ãcias aelavaí
a culta sãi aPlrcada na oã<iia do aÍniroã coi'

'. ec. do

sÊÊu1ate5 a::ie:.t os:

tes, a aul:a se:.ã

aês ou eEenuelltes
o trexlIo;

Í:ator des obri gado
ter:!iriado.

!íca o
hc ':er

Ln
oe

ed

çÊaint 1

.133. 14 J.urlra serã paga de usa sõ vez.
l0 (riez) riias coa*9s da publiàaiã. aa ar"isão ou'

o ao infrato;. _ j

§ 19 -rlpulra não paga no prazoi esiabe
inscrita eE dÍvidfiavs e executada j udicíàluenref

§ 29 -.tspfracores quê estivcrla co df
de oul:a não poderão recétÊ quâis-quer quaatlas ou,. crãdi

1ue civcrer cotr e Prêfêitulg Parti'ciPer de concorrãaeia, cã
ou EoElda rie preçcs, celeÉÊ contratos oÍr terEo.s dc qr:af
datu-c:a o,, ti-ii"íon"r $5ucr tÍtulo cos a aariuiirrã

-1rnlcrP a I .
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DÂ Â.PA!E§S,{O

A apreensão ce oeicadori;.
o paterlal a:;eencido coa

.1.rr. !i -
ã aeCiaa:e êuto, âr:o landc- s ê

trâEiva éo seu !aio:.
§ i9 -

tivo al;o1a=enco ic rne cer-s e-ã
bo daEado no o:iginai.

:a:-l a-
a es:i

Do Ee:Eo de ap:ee:rsão e do :espec
cápia ao inie:essado coa:ra recl

§

oulado cotr o da ini:ação
29 - O auÊo de ap:eensão pocie:ã se:
lavrai:dc-se, .uorã:, te::cs

Arr. L6 - Os o'ojeros acreendidos
al:ro-r:iadc da Prefeitu;a; qua:do a isto

deuoserao
nÂositados oo

PresEar a

de, pocierã

dital coo praz o
Pref e i tura.

que o infra: or
gad o.

"--í^-afo ínico: À devolucão da coisa aore.érê5-é!e
eu<iiria s6 se Íarã Cepois ie satisfeites as exigãr',cias referiàaE,
e de iudenizadas a Prefeicura das despcsa-s que liveren siio Íei
Êes coa a apreensão, transportê e depásito.

Árt. L7 - 0s bens apreecdidos serão levatios
a lei lão:

partir do_dia eu que
d e terioraçao.
L8 - Os lei1ães serão

sereu apreeedi
para 1ib eraçao;

foran apreendi

8 (oiro) dias, aiixado na po!Êa
anunciatios oor

ou ouando a epreensrlo se reaiizar
leposicada ". rãos de tercei;os, se
dA clsrriileato ãs exigâncias a que

nÍaiao de

i.dôaeos,
êstivêr

5e

obri

I - i1 (sessenra) dias aoãs
dos, se Õ auÊuêdc aão sai-sfizer as exigãncias

II-a
dos, se sujeiros a ÍãciJ,

dos
a48

eujeicos a
horas.

-- -- Farágrafo Úni co
rac r.I ceterlo:.eçao, o

- No caso <ie bens
Ptilzo EEDTEo sera

aPr e êrq :.
reduriio

1ê11eO, Sera rê ÊO lnl'ccnco) fonecendo-s c
resteare do prcço no

Art. 19 - Eocerrado o
do iucdiatauate o si:ral de 2OU (finte por
8o arreEàtaate guia para o recolhioengo do

. .,.. :,:.:'' l-138 : 
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Ptrro da 24
de<io.

500re

ü-).tJrraef 
F,
C-O

t'f
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)
(viate c qurtr|) horas, t f p.r," dê pêrd{ do

prrig,Ído úsico - pindo o pra:o dêstê á1.Ei
80 scE quê g s!Í.Ertrut! ttaal Prro o rêritntê do prcço aa .rri
"ar.çià, r.rio or bcaa portP! cE novo 1ÊiI;o,

rrt. ts _ 
l:ífrI: do pr:!? dr srrêE rsção,o_valor da trulta c dcspcss!, o saldo acaao vcriiÍcado aera devolvido ao inÍrator.

t {",^!-*: ?-,ploço a". arreoatação
insuficiegEe para cobrir o,tl:f.-d9 aãuitÀ, o iof.ito. cootrespoosáve1 pelo pagancoro J.o 3âldo,

lcj ':'nua

_ Art. 27 - Darã EoÊivo r, Lawatura deql lElraçao c.ual:..::: v:olação des. oorIâ.s dcstê Cãdigo.

- .4::. ?8 - São auroridadcs par:. lai,ta: o

,tl ;d!.ii5..q;-cs i,.r::cioná:ios para isso d.;i;li;; foro Oi.,qa ulvrEao de Cü:es : Serviços Ur.ranos.

pteciaão e c 1a! e:s,
Er alta!:

].:8. 29 - Do auro dc inf;ação, iwraio
se: estlelinhas, ewndas ou !êsulas, der

l

i - 1oca1, data e hora da lavratura;
II - nsse do iaÍiator ê das tcatÊ.utD,ira!,

Ar!. 2r-ea!êrã ao Diretor de Obras e scr[ir:enos a resposEa " ê§u]tt Bo prazo a" a (oicoiãi]. coãdÃ ÀEa êE que lor prottfladg o respecciv" ."qrÀ.ir;"to..

CArÍT'rO III
É1.: 

p8o@Sso FISCÁL

§EçTO I
PÁ. qüíSI'LTA

. . _ 1ra: 21-{e9-qrgrrado 
_ 
o dirci to dc coDsuta aplicaçao da lcgiilTag_ dc polícia aaainistratiJi] -

._- : :i: - descri.fo do fÃto quê coaltitulu rElaçao ê as ci tc..:::s:à c ir" p.rEín"atc";

houve!;
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I Arr. 24 - Á r.prÊrcnrac;o rcrÂ fcite ,tição assinada c uaciooarã eo lcr:i lcgÍvci:
I - o oqoc dô auCcr;

II - a p=of iss-r;
IIf - o csdeleço.

parãg;afo únicc - A repr:scntaçio ecrí
psthada dc proves ou^iociicarã or c1c=çncos dcsta, eociooa.ccios ou as circuns iãacias cs razfo das quais a.'ao*ou 

"odr a infração.

_ Arr. 25 - lião se arloirÍ;ã represenraç!,
Eâ po= que!! haja eiJo s6cio dirêto:, prêgosEo ou eçregu,io ,frato: quando rel:civa ã fatos 8.ut!:Íor.i ã d";a êE quê tê.1,

. perdüo cssa quai iiad.e.

sEÉo rrr

DO ÀUTo DÀ r}l?L{60

- Âr!. 26 - Auro dc infração ã o io:irr=
:::.=i: do quai-â.au;oridacie uunÍcipat .""ri i "i"r.ç;"-iiPoslçoes desre Cêciqo ê dê outlas 1eir, decrctor ê regulaEedo MunicÍpi.c.

, fe_ Eeycsdo 
-por rc rior dccisão adaiais'.ra!i.va cu recurao vokmtáti, quq decidÂ p"r. irp.o..JãJ";;*ã"'i

:-.".:--ji i:::i!i: -. 
.lrl"*P,_li_bcns.ou a q,"oii.-"i.,..a. n"ra ?erca sereo lntetrahcu* rêsErEu!.dos eo seu propiietário."-

qq{P rr
.r 

bA :!?dRE sENrÁçÃo

Arc. 23 - g 55çidcr dr prêfêirura, ou quel- Pcssoa pode rcp!ê!cuter contratFo :onrrãrio a diiposiiirrã:c Cã<ii3o ou de ouEras lcis e rà6[aaenro" ,"rri.ipii" I
leueuto viol aco

IJ - incicação <ios diaposirivo lcga1 ou r
.- 140 .
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y. - ,og"5!,rcia ao.rerro de fiscalizaçio en

que se consignou a iufração, qEltd.o for o ceso;

vI - iEtiüaçao" ao iofrator Para pâg8r a! E!:l

cas devidas ou aPreseatar deief'a n'ge Prazos dêvidos'

Àrr. 30 *,A lavraru:a do auto scrã ooriÍica
'ia ao iafraror:

I - p es5Q11:+9,8 q a, neciiaote ctlt!ê8a da cáPia
jo auÊo ao iufrator ou a que3: o rePr'êsêEEê' coÀlra recibo datado
':o origiaal;

I! - po;. qfrte, acstr?árhada de cãpia.do auto,
r aviso de r"ce'oir"áco (e.n) 4et:a" c fir:acio pelo destiaacãrio
:lguãr. de seu doei cíIio;

III - por q+,i.tal; coã prazo de 30 (criuta) di
se descca,recido o 4orl"lpo do infrasor'

gsrãgraíir Ú9i.99. - À recusa do recibo úo a
-eica nes prejudica ao-ioíl!o-r'

Arr. 31: e. ig;3|ração presrae-se feira:

I - qüâfg P-es§.?al ' na daÊa do recibo;

rr - q"#9 Por Êarta' tra dala do recíbo de

lu - quâ{o p.95 edital,-no tár':iro do prazo,
ada esta daca da fixaçãoqu ía- PqDl:cãçao'

' 
sEsÃo--â rv

DÁ:tDq§F§A ..

ArÊ. 3r-O " 
r:*#do aoresantarí defesa

: da 10 (dez) dias coutff- qi':1 f,*r=çêo'

Art. 3í.0 .rwdEtte tcrá o prazo de 5

iias cÇnrados ao iiiiuiÃu t'{b íFccsso para iryugnar a

no

14a,

( cia
dã

ins tãr

icst!
(dez)

\
)

D.{S PE,VÁ5

s;Éo vr

Dê. DECISÍO EH PR!{EIBÁ IXSIÀ\CU.

Ârt' 34 - Findos os Prazôs.a.quê se rêi

os a:tiso! 32 e 33 deste cãdi8o, o 
'i'::1:- 

=.:}:seo 

de 6r
Sewicos Ur'DaBos aprescrarã as provas.agrese=:adas pelo- aut

.;-";-c.i.;. e, ceso julgue uecassãrio' iixara PrÀzo nao sL

ir a 30 (tricta) dias para quc cstê Produla ouEras provas'

Àrt' 35 - Ào ausuaate e ao uutuado serÉ

r[itid! r suc ês s iva.aente, reicqúrir as testesulhas'

'{Ít' 36 - Findo o ora;o de-defesa ou de

vrs o DÍocesso serã apresen:ado ao Di;eior- da-!i:eroria ce (

.-;";i;;-ú;"iit p.i. cec:s-ao ec 10 (<iez) dias'
' Att. 37 - À decisão redigida cou si=p1i

de e claraza "oo.lrrit-ã'-! 
o:'" procedância ou ioprocedãucia cio

a" Lir.iãã-a"iiniao, .*pr"ssaente os seus eÍeitos nir e Ec

caso r

Lrc' 38 - Ea caso dE decisão confiraat
do euto de i :':ação ou não t.sdo sitio proferida-decis ao oo'ç

IeeaI, pode:s o áur"aco i:reçor re.u:so vo1:'Ela:1o'

Parãgraia 0nico - Ccu a intcrp-osição de

curso vol'cntãrio cessa a iu:-riição do Direror dc obras e S

ços Urbaoos.

Àr:' 19 - Da decisão eu Priuei:a
caberã recurso vó1rmrã;io ao Prefeico no Plazc-de 10

coutados.da ci,Êucia, .oeio autuado, destâ dec:sao'
'' Àl:' 4c - Da decisão er Prilaira

143 .
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D

urso vo ituiiiri € to PrêfêiEo oo p:aro ie 10 (dez) di

cEiaCcs ie cleqcla, 2e!ê rutuado.

41 Heohto recurao volr:l l&rlo sêra

e-eiljra<io ao P-'eíe!zo 'Éâ 
e PlÊvlo dep6aito dc ctrde d:. qu.a-ut

éx1gr6a.

ê :ecai:er 6

r.tt. {2

. oÍÍ:io ao !têfeiro, q

qulqu.r s er-vidor auuicipel cabe
uao.do a dccisfo eu prineira C-3

rs;ância c cnc 1ui; eeir líFroceriâoeia do auto de ia f:e çeo. G-4

logradouros píblicos scrã cxecuEedo direraocnrc pcle ?:cic::u;a

ou ?0r conces 5 ao '
Âri. 48 - Os poradcres §ro rê9Poa!'vê18- Pg

Ia liqeza <io passeio e sargcEEs íronrciriças a sua Eês:'dêícll'

§ i9 - Â lavage= ou varraciu:a ào paaseic

ê sargeÊe deve:á ser ãi"tt.r"a" a= hora cosvcnieate e êe gouco

trâos ito.
§ 29 - i absolutaaentc proibido' cm qu:1

ouêÍ caso, varrer lixo ou delritos sãIidos da qualquer Àaturê;a

;:;; ;;'=;1;;'ã"" i"ii"a""i"i píi,-.i"" '
' Ârt' 49 - À ninguãc ã lÍcito' sob -qualquer

preEcxto, i4edir ou ãiii""ít"t'-o 1ii-re :':":il-::-:"" igr:as pe

1o cano, vales, sargeca" oJ-c,a."tit <ias vias pG-olicas iaaificar':c
ou obstruindo tais s ervrços '

Àrt' 50 - Para Preservar de psneirr gerel e

higiene,;í,blics fi"" iuãio"t'taeente proibido:
' I - levar roug8s eE chafarizes' foates ou

D

a

c

E

b

43 0 Prefeito julgarã ea ú:.tiea í

;ecur5o8 ! de:i:o prazo de víute dias, coutados do re

ioento do Proces s o '

TÍTULO II

}À HIGIENE PÚBLICÁ

"1êryr*a
Ff
f

Câ?ÍIILO I #
DrsposrÇõEs cE'-ars #

.-- t'4 - À f íscalização san'-:ãria .'otang. ',' I t

. espe c: arnenr e " "il:i:j;ITil""Íii.]lii;;oi;: i:i;, Í".1;:i +:
l:,':fiii,'': ;:: 

:J'E;fil;: l.t",.it,Il;r,::i i:::. ",'""s iF
._- t5 - Ea cada insgeçao eu cue for vcr! r-lí

:ada !.;regula:11"1t":'i3c-iot'ãtio 
coupetcn:e lavrarã auto cã;l'

::--;=-= ' 
l.:.rí.- quândo as providãncias cabíveis fr

"t"t",H, islr;:":;;:$-:,i;ii::ii*:Ii':;lIi:"1!;ll #is e esiaduaÍs ccE?eEêucü 
j.A-

cÂpÍruLo rÍ ffi
DA urcfl., DAS vÍÁs PoBLrcÁs w

Ár!. o7.o scrviço de liopeza das ruas " 
#iá]ff

das das residenciais Para it rua;

III - conduzir' sêE as devidas prtett'çãcs'

quaisquer oateriais quê PossaE csEProEêEê! o ÀsseIo das v:'43 Pu

b li cas;
' w - q"i"' ' ",esrlo 

nos .práprios 1":"tt-t-i:.l
xo ou quaisquer coÍPos eo quanriàada ezoaz de oolesrar 3 vrzl-
nhsnça;

v - aterrar vias píblicas' eou lixo' uareri
ais velhos ou quaísquer outro aaterial'

i art' st - É proibido êorsPlooêEêr 
' - 

por quai

qucr foroa a liapezl ãli'ar".. ãt'iio"a"" "o 
const-o píblico ou

parcicular. i

situados nas vias Púb li eas ;

II - consentir o Bscoaoenlo de ãguer
Eânques

I 'q'rt' 52 - Não á peroicido' senio-ã'di

a de 800 (oitocentos) Detros <ias ruas e 
. 
iogradoo:::-P"0""

i"ii.r.çiÀ or, ã.p6ti.o eo grancie quautiéade' dê esEr',lê

aão bencfieiado.

5 ervl

atânÉ
osr a
aniaal

L45



I
Câ}ÍrJLC iII

- Os proprieEãrios e inquilinos são
eiEo estado de asseio os seus quig

)e89
Êrá
GJ
Jé
C-,

s eus ?rEr05ta5

c-,;.iijo Ínico - tio caso cie oposição ã vi
. rlvlseo oe Sauoê notl;1cãra o Droprlsita sa--::a:ia o íeal'ca cã

,.;tl.-]"-=.;.io riandc-ihe:s o Prazo de *inÊe e qua;rc rorts 2arã
;;:j1i.; ;-;;;;.;;,;ã;:{edo atenciiio', ie'a;á a ir'i:ação ao

.;;;;;i=;.;" ;;-ti';;' a"il1" " ser-viços urbanos para que sê
:=; .;--1"t as nedidas eabff ls'

..-- { - No centrô da cidaqie deÍieido
À:-.J.I

i- as :esidÊncias u:'o"nasdiu"rao ser caiadas e gintadas

,", "a aao"o anos, ao iíi3ot sarvo exrgenclas esPe':'als

. Eor:daces sani:árias.

lÀs l:ÍG ISIES D.Â.S :r}-BIT.{çõES

*=. ! - Â +uan.Hc! sanlEar:a coE?êEe- c
.--;^ ,j'-rr.+" êr Eodas as ha'oi:açães e esEebeie

ea
de

.l[r.
rigados a conserva! etr Pê

pr eil1o S

Â de terrenos coDer
io dê lixo denrro d

e teillos'
o.-;".ic único - Não ã pernirida a existên
Lr"-ã..it": p4ntanosos 

, 
ou serviodo.de dep!

os liits da cidâde, vilas e povoados.

5
T

ArE.5í-Náo
;nada nos quin:ais lu-i;.11. aot

ep
Pre

eroirido conserva! ãgrra us
dios situados na eidade,vf

. : ou p ovoados

rrrãgi*Juicô - Às ProvldencLas Para o es

( ,oe'.lo das ãguas "ri.gtid"St 
têEenos particulares cotrPêEelr

a respec:ivo lropri erãrio.
ert. !Z .l0 lixo das habitagães será. r":g..

I do er vasilhas apropriarias:? EaEPas ' -Parã 
ser' rêEovido Pelo"

s viço de lio:peza píblicr.'
rt';eJtrn*:: ' Não são cousíde;ados coso

i : os rcsíduos de fãbríãas etàcrBs' os lesEoq dê EaEerlals
, :enentÍcias e os rÊsto! da 

tl-rÍg"t das coêhe:ras e esEabulos'

é. )alhas e outros resíduosl de§aÊas coDerclels t beE cotro Eelrâ'
= las ê galhos dos jarcins c {0':::c-!T:}::}1I::' :' q,:-'..",:9

,"rori,i"" ã cr.rstã drs raspEàlÍos ProPr:'êlallos ou 1nqu111

í)

.-.-t...,_

,i 
-- -a - 

ÉF
Ar:. 58 - Às casas de apartaoenros c prãai

os de ha'oiração coleriva a"l"tãt- 
" 
ãi-ã":ad cs dê coieccres ric Ir

,ro eonv eni erc er""." or.norloll-u", uua.aot e ie cisposi:ivos Pa

I. ii=""r" : :a§agea ios EesBos'

. Àrt. 59 - Nenlrrn prÉdio-síiuado etr via P!

blica <ioraco q" '"1" I:,i::i": :=::;:"::iil: ::":::H:., "::
oue disPonha <ies s as uirrlt
oiaã=..".

parãs;afo Único - os prÉdíos da- habicaçao

coleeiva cerão ab as teciotiil- ã" 
- ãit"' banhàiros e privadas eo nu

;::;';'"r;;;;'"i "o 
a" seus oora-dores

AÍt' 60 - As chaainÉs de qualquer espÉcie

de fogães o" ":.:, t:l!:::;::::i"r::J:t;m=:i"t;'-;;;rr,:i
::::,:,1: ::;::";;:::;":3ir"i""I"-,"i' e'" "::Y::' a fuligea e

:::::;T:,i;;;: ;;;-;;';;-;*p"ii''n;" incouodeo os vizinhos' I

err' 6i - É obrigatãria a constlução-de-fo:

sa biol6gica e aosorl'eREe ilt niÉa;ot-t"ti:"i:t3:: e Êorerclals

que ainda não tive:em ''*"tlitçã"t-at 
êsgoso oa rua onde est:'\'e

ren loca Ii aao cs.

CAPÍTUIO . W

A iIIGTENE DA ArIlENrÀ60 
i

ert. 62 - A Prefeitura.exer"e:ái ":' "t1?:9
ração eot as aut::icades''"i:'t;ti"t do EsEÂdo'- ::l:::rt;ffi:;-i
lãã-;";;; a produç7', o cooãrcio ê o consutro dê ger'"'- --"

. cios eo geral. 
I

?aráerafo Único - ?ara os cfeitbs deste co

digo consÍdera-'" rê""'ol*lii;";;i;i"t iiii" "t-tu''"tE "'','' 
s9

lidas ou lÍquidas, u t"'i"ã"'-" 
'"-"'=i'ng"tia"t pclo ho;er' excg

tusdos os ueciica:qentos. ! -: J- i

AÍt' 63 - Não serã'"r.6a'l1i-1,::1"?iilt!i
posição ou vendas a" iã"á'o" "ií:T:i"i:: l::i"'!;r;" spreehdl

i:l'::,:s:|i:lll?i,l""lli;131"ãr'ãl'iill,i;;ão-;';;"o"iào' 
pã

i". ro",,r àesrinado ã inuti iizaçáo .9:f Eeins:' : ;

' -". , '' ' j 'riz, t ''"'"'"'



.--:..té.->' )

, 19 - à lnuri Ii zeção 
. 
do" [n"to 

" 
':,ão t*it1

' 4iro ccoarciel do pagaoaoro das utl
'-i a jZc::=a * =:::::l:"1] . porso sofrer ea'vircuric <ia isfrã
-,as e cietais Pêoalrdaóêa q§

ç;o.
§ 29 . + reiucidãncia aa prírice der inffi

;ães pra,-isras """.:-;:::g?j':;:T::':;.;:i:açao 
áa ilcêEçâ Pa

;a o i:nciona:e:!:g ia :abrleé- -- --- -
Àr!' 6ô' Toda a á6ua que tenla da sereir

ra -::i7u!ação 
ou ?:epa!o .iii:::":;;t-:=:il:;"fiff,::"nil:.

.:ova:tira eo a'r as i ec Íueuco Pt

Ârt. 6á:-O tclo destinado ao uso elíEêDtar

,,re;ã ser fabricado io'';gá aoú"i' isenra de qualquer couta

Àrt. 66" Nã9,á peraitido dar ao

-...l11]'^,.- r,prii,os, que eão tcnhas sido

suj eito ã 45 
qêfrliÇao '

^-. a.t= Na infração Cê qualquer

::,'riml ll,i;;'l;;ili';3"XIieli."il

carÍr4.o V

I

DA EIêtP DoS, ESTÁTELECTXENTo§'

Árt. 6g - 0q hqrãis, ,".'i"ut"ott", barcs ,

is, bocaquins " .rllih"lmtos pgngâne:es' devarão obsêrvar

aguinEe: I

I - I 1á6ÇC.4fu lquça ê talhêres deverâ fz

.se ea água .:'::':";-::.'*iii11t5];,'it qualquar hipã'ã

r lavagea eu laldesr touelt'''--r-----' I -
n _ :-et:;l$âlli,#1.ffi:::",ã.,:Ti

rs co ar=ãriosr-cou PorEas I

.or ã poci ra ê as @sces; I -
lII - o! gusrêàt$''t'ê toalhas sêrao de 

',so

:.açzo.

=c de b ovinos i
;.eE rae ladouro

. te .eaPÍcuIo se

I (vinte Por cen

.ional.

viduel ;

'consu.Eo
.L--:

artr go
or de
IIlEO

1Y - s5 sçucariç sarão de tígo gue

çúcar reu ã lev+IFÊnEo da tatPe'

,,
t.í §

r rerirada do a

PêrE1_
Àrt' 74 - Não serio pcnitidor bauhor Eol

ríos, c6rregos ou lago. tá"*"iiipi'i-"*'"tio *r ro"'ir dc:igea

dos pela Prefeltura ."* piapti"'-iiti u-tto' ou êsPor!ê3 Eaut:'

cca ' 
1Â9

,
Ârt' 69 - 0s
- 

'bri grdos:e o arrigo a!'Êêr!or 9ro o

il"] "o""ã"i""t 
êEeÉte Eraj sdos '

Art' 70 - Hos

rairos ã obrigado o u3o dê toalhas

ê3 trbêL ec irlaD tor r qut rc refg
-.-La.t seul crçre 3rd or 1í3

óc barbeiror ê cibe 1'
iuriividuris.

caiar de s.íc.Art. 71 - Nos hosPitars'
ã ob;igac6: i a:

s a loeg
e golas

aate:'ni<iad e,

re rouPa s ervida;

nirc dc crãs P"e's
ros, a Pr êp are ç ao

ê ês têrilizaçro dê

ter os pinos e Par
doi§ oecros.

I - a exiscEecia dc Úo'c lavandaria cr agr.]á

e

P E
quêBtÊ cou iastalação cor41e!a de dêsinÍecçaoi

II - a exi'stência rie dcp6síto ap;opriado

rrÍ - Â insEa 1ação de uaa coziahs-cqÊl no-d-
11.""..ir..""ae áestinadas a cePor::o 1Ê 3e::9

.;'.il;; ; ã-áistriluição de ccaiia e ls..asea
"i.;;; 

" ,.,teasílios, deve-do toêas as Peças

";:;";.";";i;;" 
á" ráa';'*'o" a!É e eliu:a de

ÀÍt.
Eê capÍtu1o ' s.rá :4rosta
(crinta) a 50Í ( cinquarta

72 - Na infraçío de qualquer artigo des

"'-"lil Ltit"ipo"atni" go.vaicr de 30

;";-.;;.;, ão sarãrio aíaiao :esic:ra1'

TIÍULO III

DA POLÍCL\ DE CO STOHE S 
'

sEGIrÂ.Alt çÁ E OBIES ?f,slicÂ

CÁPÍTULO I

DÀ HORÀTIDADE E DO SOSSEGO PÚBLICO

Art' 73 - É expressr'oenta proibida

de cooãrc..o ou aos "tsur"ot-"", 
ã txposiçio ou vêDd! dê

ii;;;-; ;;"i;ras ou jornais ior"og'ãficos ou obcenos'

Parígrafo Único - Â'r:iacidãocir ar

ção desta artigo deteãiãiÉ " """"ção 
de liecnçr aa

Ento.

ãs cas as
gr 8,1'Ur eS t

infra
fuucioaa



)

r-- ,í r. OS

veodeE oeoidas ê1çoo

c:dgE 3o5 Ésltlôg'

P arígtall
es ra: e l ecÍael ro*'
ser cesseóa a là-

)
orouriecárics <ie esta'oeieci=ee
ii".r r.=ão.:esponsãveis pe iã

;c5 etr que

iráou i:1çeo
SE

ros::ie:iios
=§l:a ioie::do
:e:::;:3ã::ciaS '

:v - os de3ç-iFgt 9" :ill:t. !: sereia de tí
cas oor -is dc 3õ scguadosou úêPors ce z'1 ioras'

rarãgrafooniS9- - ExcetuaE-se ieste arEígo

servido;es . t"í*i;;-;iliiii3 '-!Brndo 
ea servi '

ttr. 77 -9 Pfoibido executar qualquer :'tL
ho ou sewiço q,. iiii,,.,uÍqli,t.i"Íiãal"llf " depoís

22 horas aa Proxioidacie de'

lrt. 7g -Ne, i1*5açao de qualquer - erxr go

ta caoítulo ,"=ã ;ipo't"-t tüuir"ittro"nonaente ao velor de

i'ràãi'ã"-r.ia'io níqiuo regiona\

-trr. 7ó :E çxP*assa:ence p:ci5iio. Per:!:r--ioo 
ruip-S ou SoEs excass:vos, :ais co!!o:

I - os de fif.o1,as desp;ovidos de silencioso
esr.ado de Í*êe:-oua!eÍIto i

IÍ - os deiu:iaa, clarins, cÍ:pelos ' caapai

out;os apafêàoi i -

II! - os de qlgr:eiros, boabas e derais fogos

cÂrÍ$o II

Dos DnERrlEFros PÚBLicos

r-- 7o - Dirr.gluentos púbIicos, Para os e

lãr" "1'q';"-i."í:::: ""t vias públÍcas' ou

de liwc ags35ql}Dllco'

- Ng.hüdívcrtiuento Pí'oIico Podê

d. Piê$tur'a:.. . -1: -.'tr: i:'
': t,.'i:: . .-

Úni.co - .4s deso:ieas veri.iícarias
suj ei:a;ão os- prorrletãrios ã

eoÇ"a la:a sêu :i:::clo[a:0eEio :las

ParágraÍo Úr:ico '- 0'requt=::i::t dÊ :':cel:iâ

oara funcion:.oegt,o ie .""i;i"; I",. a. ai,"'"ãcs'scri icsll:,ído

:;;'"-;;;;; d" t"'T-::1:;F*l::: :: ãi:t::::'. ;::::::::':
res re!erenres a ccns i-:rçi
visroria Polieiai '

ê'rt' 81 - !tr Eccas as casas dê'diversocs ?u

blicas serão obse-"aias "'"i"8.'l*-ttl-ãisposiçães ' 
a1áo ias cs:e

'r.i.iia.t Pelo c6íii30 ce ooras:

i - :anto as salas-dc entra<ia couo ôs de ês

petãculo serão çe;:irias higíeaicaoe:rre lr4as;

-:i - 83 Polias e o3 co:ieio:es Pare o eI::r'+

or se:ão aopios e ""t "-':;-í;;;l 
s i=pt t li'pos-dê-Ereces'iove.rs

ou quaisquer oi'5"to" "'-'"-!1" 
iã"ãi ii";r*t a re:i-:aia:ã;'-da cc

pGii.o erD caso de e=?rgeac:e;

Ilr - Eodas as PorEes de saÍda serão encisa

das pÊra inscrição " sLraril'iigi""í-ã-a; = 
sã"i " e l,mi:rosa cie

forpa suave qualdo se "p'gá'*-"t 
luzes da sala; 

-' iv - os "garelhos 
des tinados 

-ã'renovação 
ric

ar rleverão seÍ conseriado;"" ;;;il;t eu perfeito funciona,e!Êoi

v - haverá iastalaçães sanitãrias iodcpcr

denles Para hollel:s e senhoras;

VI - serí lsoadas toda8 â5 Precaugccs' n:::j

sárias oara nrr.., t""E*tiiãiltttãã-"o tl gar'ãri a a adoçao is:og(

;;-i;;"it visÍ''reis e ce :ãc:1 ecesso;

o scssego 7úb1ico

cc: es 5e eE üau

s 0u qlarsc.ueÍ

:cs ccstc C6digo'
recinlos Íeehados

Art' 80

;cr :ealizado fêE li:c1tçi

ItIl - Possu!:ao
escai:scei;a hidráslica

| -. .

bebàdouro auloEatlco se

eo perfeito es tado de
atsu

fu;cifiltraóa e
Daae!,to i

i:I - duraBte os

acertas, vedadas

deverao as Po.'reposteiros o
las sêr cons ervad a s

cortinas;

çao de inset ieida s;

estado de conseração

êsoêtaculo s

"p"ot= "o,

eobi 1iári o era

r oacerial dc Pulvsriz

EEI perÍ ci to

esoectad
de cllaD(

o rid o

tI

I

à
I

Possu

sca distinçao ie sexo'
eça..ou fuoar no Local

?arãgrafo Único L

assi.s tir eos
das funçoes. :.

150

res r
À cab

proibido aos
espetãcu1os.

)

!X - deverao



pêríêu10 dê
suíi c: entê3 ,
corrêr laP so
ar.

Ç1
ê
tJ
f
i:e#
J-a
G-af
ê
Ç-1

iy

I sês
cevê,

dc

I
Àr:. g2 - llês caras. dc

sães consecu:i.vas, quê 3;o ii"8êrê! erâusEor

;;;;.-;";;í;;-' a'cglrada do' tsPêctadorês '
..ra: ;";t.;';r-.'.r. o efeir? dê Eeoovêçao

III - no inrarior das caoincr nio pocierão .

xisci: ;eior níoero de pe!ículas do oue ae necessirias pare ti
sessães ,ic caria dia e ainria assiu deverão etas esrÁr dêPos táde!
eu recipientc especía1, incoabusrivel, heiaericaoenre fechado,
ql.re não-seja aberro po: aais Eeqrc que o incispearáveI ao se:vi
ço,

Âr:. 89 - Â a=ação de ci:cos <ic pano o'..1

parq!€s éê di.ve;sãce rã potierã ser pe:--itida êE cêrto! locais, a

juÍzo aa ?:'e ie i tura '
§ 19 - À autori:ação .de -Éuncionaoento

dos es:a:eleciEentos de que se traia este artiSo nao pode:á ser

Por Praz9 superior ê uo ano.

§ 29 - Âo conêeder a autorização' P9d:
rã a P;efeícura esiabelecer as resrriçãês quc julgar coavenien

tes, no senEido de assegurar a ordeE e a ooialidarie dos iÍverE:
trentos e o sossego da vizinl:ança.

§ 39 - À seu juÍzo, poderá a Prefeirura
aão:eaovar a autorização de un circo ou Parque da ríiversoes' ou

àütigã-i". a ,ror", r""iriçãus ao conced"rlLhá a r"no'"ção pedí<ia'

§ 49 - os circos e parques-de diversães'
ccbore autorizados sã poderão ser Íranqueadàs ao píbIico depois

de vistoriados eE ldÃs as suas instalaçães pelas autoridadcs da

Pret-e i tura.
A!t. 90 - 9-'re pereitir aroação de circos

ou bar:acas eo logradouros píc1::os, poderâ a P;efeitura exig!:'
se o julgar conveniente, ua,depãsico atÉ o -trExrfo 6e tres sararr
os sÍai.=ãe vígentes na região, corc garantia de despesa coE a e

veatual li:lpeia e recoeposição do -ogradouro'

dê
do

f,:i. 63 +. EE iodos os tcaEros, cireos ou sa
?aios qua::o iuga:es. des riaado?

1as ie espe:acuios 5Ê:lo :r: - , ,' ---- --=-_:-' - ..
ã, "u=o:ià""", 

poli: i:s e r'Çi?als' êrl3ê:ieEãéos 6â r:83éi:za

çao'
.+::. 84 : u§ P;Pgl'e:ãs-anu:lc

:-ateg;alaen:e, :ão poÊÊndc cs es?êEec'jLcs
iaCos serio .are

1n1C1areE-3e

e= iro:a iíve:sa da -rcaria'
§ 1g .-8, caso-de oodifícaçao do progra-

:a ou Ce ho:ãrío o e=:;esário 
gevgrvera aos esPeclaoores ,o Preço

:er egra L da êri;ada'
§ 29 lÁr d-i"s.posiçães deste artigo apli

cgr-se ir.clusive às coqetiçãá Ês:' 
=!Lvãs 

para as ql]als sc ex:'

ja' : paga=en:o de ent:aias.

Árr. 85 -O: bilheites dê entrada nao podg

;ãc ser vendídos poÍ PrÊeo tIf.I:] ":.,:::':1'1:,: etr nutrerô ÊI

....na" a 1ct3çÃo do ieairo, 'ÊI@' clrco ou sela dê esPêEacu

,q,3g. 8§ - Nao-s llao, Iornec1ô85_J,1Cenças Pe

:a r realização dc jogos ou dYirsoes- rurdosas eE aõcels coEPrg

encÍidos es ãrea Íoroaria poi ssrêio- dê 100 tretros dc hospitais'
casas de saíde ou oatemid":le' i

^-. l: -P,ara funcionapeuEo dê têatros, e

lãs das rieoais ai"poriiã"I'"pigEveis deste c6digo' dcverao scr

cbservadas as seguinres:

I - 3 pail. des Eina<ia. aos-arsís tas .dcverá
ter, quando possíval, fácil'e trfe!a-c:Til::!:: ::"-:: "t"t pg

blicas. cc caneira quc ," a"gur.! "r{l-ou. entraria. franca' seu de

penaânáia da !aÍ!ê destiuada a:)?raânsncra Óo PuDr!co'

,lrt. gg - rtr-.1. fuu ionaoenEo da cíneua se

;ão ainda obsen'adas ar scgui'- ' }'sdlsPc':çces:

. I - ,á po#o funcionar ca pavioenlo tÉrre

u - os apaitPt de Trojeção fícarão e:' cg

s de Íãcil raída, construidalda' Eâter1a:'s lBco@IJ6Elvels;

?arágrafc0nieo-0de
do integraloenre se não houver necessidade
ou rrparosi eE caso conErario, serão deduzi
sas feitas cotr ta1 serviço.

Art. 91 - Na localização dc "dancings"' ou

de cstabcleçipentos de <iiversães oturnas'-a !reÍeiturs 'rêrâ seIE

pre co vista o sossego e decoro da populaçao.

Àrt. 92 - Os especãculos' bailrs ou festas
de cerãter píuri"o a+uiáelq ?ara suâ'realização, de prÉvia licen
çe da PrÊfe i tura.

Po
de
da

lirceza
s do cesoo

res t i tuí
esPeclaI
as despe
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?ará3ra-:c Í'::-;-:::":
çães ies:e ar:igo,-as t:*:i::' ft :::i::';":
:"r r, .==="i"s :tetl: ti].t realizaias t
ie ciSsse, rl sua Scoet ou i

':'ares ' ^t - ! cxpressaente proibido, du:ãrteLÍ: ' I. ;li.csentar-sê cc= iastasias indeco:c
rs les::1 :s :a-averêsccs o.i s*'os:ãncia :ue Dossa 30lesier os
5ê5, au a:::a: aE!3 "u 

3u:-
::E:]Sê.::-:Ê5.

Àa:- gi- Na in::a:ão ce qual:.':e: a::i3o

esre ca:í:ulc ::'í i=:::1iril:;:::':;l:::enEe ao talo: de

C a ZACi, co salãrio arnro

tÉÍrl,Io r:i

los 49ÀIS DE ciÍLro

.-. ,ic- Às igre.ias, os teçIcs ê Es casas-
i.t' '(avidos por sagrados e, por isso' de

cutio são locais tidos :;i;iã. pi*"r ,i". p"r"á"i ê Enrros,
: ser resPeirados sesoo Pl''
neles ?:egaÍ certazê§ '

.-- dÁ- Nas ig:ej:s, terPlcs ou cases de
*t' 'i"o Públieo tieverão ser cc::servados

:0. os -ocais f :anqurttcr
-rãi, l: =inados t-'":::' Na Ínfracão de qualquer erriso

"t' 'íful!" coriespondente <ie 10 a 302
.!e ca:íiu1o serã isPostãt=.r-,.o-
sa1ã:io =Í:ilo vÍteD:e D3- -

ciq!ÍrüLo :i'

,o$xsrro P0BLrco

--- o trânrico. de acordo coo as leis

,: fi';ig:l':ã1".:*":::.::j:1:' ffi,:ii
.-- o; Í proibido eubareçar ou- iupedir,
ii" 'lr3ito dê Dadestres ou veiculos nas

"*l-lii-. cldnhos públicos, êxce!o Pa

:;ir:::':3'§"0' cxigÊncias policíeís o iã

)se das tiisPosi
aiure:a, seo conv:.
clubes ou eo ri. cades

les idências particu

,eares, á li.vre,
)rde§, a 5 e8uraD

el geral.

qualquer oeio '

s, PSeçês ' Pas !
efeito ic obras
:iuararq.

ist
!.5 5

' Paragraio lnico - Seqrc quc houver necessi

dade interrooer o trãosiio, deverá ser colocoda sinali:eçao vcr
elha claraaeqre visível de dia e ha:r'osa a nollc'

Àrt- 1oo- Coupreeode-se na proibição do i!
tiso aDterior o a.pá"iio <ta qr:aisquer oateriais, inclusive dc

"oãstrrrção, 
nas vias pGlicas ea geral'

§ 19 - Trarando-se de oateriais cuja.des

carga não pssse se! feita ôireuoente ao inte=ior dos Predro:i

""iã 
aor.r"a" a descarga e pe:aaÊocia na via públicar 9cT o 1l

ii; ;;;;;i;; io ttâorfto, iot tu'po oão superior a 24 (viate e

quatro)horas'
§ 29 - Nos iàsos previstos ao parãgrafo

anterior' os ,sponsãt'eis pelos oaler:ais deposiiarics na wia 
-pu

iíi." a.""r;" advertir os veÍculos, ã distância convenieole' dos

prajuízos causadog ao livre trãsito.
Art. 101- É expressaoente proibido oas ruas

da cidade, vilas e povoados:

I - cosduzir anicais ou veiculos en dispara
dai

rr - conduzir aaieais bravios ses a neecssã
rie precaução I

rrr - conduzir carros dc bois seo gueiros;

w - atilar ea via gíb1ica ou lograciouros pí
blicos corpos ou derritos guê PossaE iucooodar os lralse'lútes'

Àrr. 102- E expressaaeute proibido dPiÍi
cdr ou retirar sio"is .oioiaaos nas vias, "sttaâa oo carriahos
pOri"." 

' 

-p"r. 
"ã".iiai"i.-ã"-p.iigo 

ou íryedinen 'a do cràsito'
Àrr. 103- Assistê a lrefeilura o ôí:eito de

iuçedir o trâa ito de qualquer veículo ou peio ile traEsPortê que

possa ocasiooar dasos ã via pública.

Ar:' 104 - É proibido eobaraçar o lràsito
ou aolestar os pedestrcs por tais neios cooo:

I - couduzir' pe1os. parseios' voltsas
trrldc portr i

' II - coudu:ir, palos passeiost veículos da

qurlquer espÉcic; .; . ....

a-,
ê
a-J
e--,
€
A-J
G4F

f,
Çaa



:
IÍ1 - rÀ8rrsr ""t*:l.r Postês, írrro trg

1{ - conduzir ou cons c!'vt! aoirais aobra

arífsfo 0uico- Excctuarsê ao disposto to
êrrrilbos de eriauças ou de Psraliticos
mvioento, triciclos c bic{cletÂs de uso

) _ I-I' - criar galiuhar aos porãcs ê Do intê
das habi taçoes;

III - crier poú.os nos Íorros das crrrr d

s idÊacie.
Art. 111 - É oçrcssoeuta Proíbido r

quêÍ pessoe treltretar os aainais ou Praticar rlo dc crucl
c'oEtra os loesEos '

Art. 112 - 0s donos de anioais ou seus

pousívêis são obrigados a:

I - darlhe de cooEr e leber quaodo oect

rio e tratã-Ios quando doentes;

II - uão sujcitá-los a trâbelhar eta exceÍ

?
éfe
é
a-,
ê,r,)
aa''
ê
é
ê

j
reg,

des ou porlas;
o8

( gertcior ou j erdias.
t

itco II, deste arti gê
e, clq :uas de PequcuÚE
iofa.util.

+tt. lO5 --Na infraçio dc qualquer rrtigo
-,r"uro prcvista Pêna no C6dígo llacioael de

dê!Ee,caPrEulo'.q"113. u.ritr 
"orr"iporrdenta 

ao va10r dc 10 e

iããi'à|":"iiíi"'fffr§,is"ot" u. região.

.{:t. 106 - Qualqucr anioal que Íot êEcontra

solEo aa ri" pÍuf* reri raeolbido ao dep6sito unrcicipal'

Att. tO7 - 0 anioal recolhido em virtude
- iluio ""rí rêtirado dentro do prazo oãxirc

,':il::",:fi;:.:Ti;'t' da amrta e da taxa de DaEuEenção

,spc ctíva.
?arigrlfo Único - Não seudo retirado o ani

- ;I.-ii.t.i aura efetua! a sua veada eo hastã
:l-:"tt" Ft"'?.11"! Ii."es sâria publicação.
É !,lca, Procearaa oa

Àrt. lO8 - É proibida a criação, oo pcrlne

:o urbano ca sede ,tl"iptt ' rie qualquer espãcie de gado'

Ps5atlafo Úaico-- Fice Proibida a foroação

-^--,ibaua do MunicíPio.
.ê pesEasens na 3Ouâ ',J- ,Or. 109 - Ficao proibidos os espetículos

.,-i:d: çàbras c guaisquer anioais perígosos'

ii=ti;"i"i"li;iill'iE"t;" pa'" g""oti' a sesura!ça dos e:
-ec:giores.

c§Írulo v

DÁ üEDIDAS RETERENTES AOS ÁXüÀIS

f,-(r 110 - É expressaneaEê Proibido:
criar rbelhas nos locais de uaíor

IlI - não iupor-lhes carga exagerada ou I

rior as suas forças.
Àrr. 113 - Na infração dê quelquêr all

d.este capÍculo a".ã itço"t' tru1ta colresPondêntê âo valor dê

i-iõõz-Jã- t iiario aini:ro visente resionar'

l-rt. 114 - o ajarrlinaoerso e a arboriz;
das praças e vias píoli:as serão atribuiçães exclusivas da

fe itura.
Art. 115 - É ptoibido podar' cortal' dt

bar ou sacri:-ica: as ãrvores da arborizaçao Públicat sÊn cor

tioento cxaresso <ia ?:efeitura.
Art' 116 - Nas ãrvo:es dos logradouros

blieos uão .urá p"r=iiiai 
"-"oto""ção 

de carsazes-e anGncios'

.-iir.çã"- a"-""1ãt - lio., s erE a iutorização da ?refeicura'

Art' 117 - Na infração de qualquer artil
dcsta capÍturo s.:ã iÇ.iri-a utrlta co:rãspondence ao valor
l0 r 1007 do saiÍ:io ríoioo regional.

CATÍIULO VI

DA ÀxroRlzÀdo

'i

:e1lraçao urbanr;
f
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cÀ9ÍX1il0

Dos DÍfl-À!íÁdli 5 EX?LOSrvos

í e:rPrcss@nte Proibido:Àrt. 118 É Ê

i - q,,"i{ :::i:"::":':::íi::1":*;' I;i

"f :l"iil,:,'lT::.Itii";:i:=ã";: iI.'""-"'-i"';=:a-?ês,
iÍcos
aouros; ns-- do ttg

II - 3o1t*: ba1ãcs ea toda a crtet

.icípio; 
--.fogueíras, aos logradouros píbli

III - iazt!;;=;i;r;l
ros' seE prívia autoriz:ç- *:^-^.-:,, 

,,=,rai1has coi aroas der - Í,i.í:ig:i ;:,:T:Í:ll::"i:'J:;L";_.cgo, seE colocação dc s.iar

9s ou traÂsetEÉe3 ' - t:18 Os i
§ - t' ;l"3i3loi:âii:.Ti":ila rta PreÍà!

:e=s i, rr.e r1t'_T::lí^":ib#;;i;;;i;J"a"',oiigio'." dã

:ü:i. ea dias de regosrlo I

::'rãier eradiciouar' .^ o, casos previstos Eo patâgtzfo
I 19 -'Ii'ã"r"íi"tt' que goderã iocru

i;:':::i I::":: iff ::::':J'i,#'!ã:t""' * que j u1 gar nec es

,i** * iareresse da leguraaç

a!E. 1', L!r8,,iTjl"Í3.rã"i!i"fi::::i 
" fiã;

rôsEe a ;r:lr.: corresPoEd::t?;í;;; regional, aiãt de r"spoa

,Í;r:r.':l;i"::'}"ffJ::i'tirÍrator' 
sê Íor o caso' . :

t emloração ' de Pàdteiraa' cascg
rre. .120 -i;li-l-.- 

" 
áit,o depeode -e licen

. ;";l"::i:l:,'.3:':: ::::"iÍ1r-"t ; .'"a" :,i; i11eei 1o 
I des c,e 

-

159

i.i::

'ü . .) i

." tpt*"),ção d" t
1o exglorador e rnsc

j::::J:l; i.*";::;,i:::.1:'::" ::i: H"E
;iã; ã" r""i,io "*.ttc 

rrtrso'

t 19 - Do requeliacuto ôeverio conrtar rr

a) uooe e ragid-eaeie do erplorador

O) oo* e residêacia óo proprietãrio co ttt
rêlto

c) locelização Precis: do terreao

u, u:"li:ilãLli3"liiil:,Í3 :':::'"#,";
dor 3e fo! o caso'

§ 29 - O requeriueoto ile licauça dever:

seguiutes docüBesÉos:

a) ptova de ProPriedede do têrleoo

" i:'::x:ll:á:i:"; ::::::i::'":':=:" 3

oão' s.i êlc o cxPloredor

c) olaata cla situação' cot iadieação '<io 
r

" í"il-ã.-"oro. pór ueio de curvas ée B

;:i; ;"il; ã u?"i1f:ãi":Xii;!i" .
t"a'" "at 

êxPlç rada coE

resPectivas ilstalaçoes

VII D

reguiates indicaçoes:

ser iustruÍdo coo os

d) Perfis do terrêEo el duas vias'

§ 39 - No caso ile l. .tr..1,1!-., 
-

ção de pequeno r:::::-r?:iÍ::.::'"::"'"ii::::" :)'""ãi'::'"
feitura, os docureqcos rno

era 1o:
da P:

parígr

fo aatarior.
Ârt' IZ2 - As liceoças gara e:cpl0raqao I

rão sespre 9or Prazo fixo'
Parãç-'t^ íf i"' - Será incerditada a pcCrt

Er ou partê da tespa "*'ll"ii"Ii"iâ" "-t-1:::1-" 
dc acordo ct

;;.e cãis., desde.que Pi:::i:t "":'"T:H:i::"::: 
sua exP

ração acarr.ea Pe:igo ou t

aat' t23 - Ào couceder rs liccoças ' r P

f eitu=a |odetã f az"r ll'i.iijrç;I. ioã-j "rg"t 
cogveoilotes.'. 

.

dÍrgto .lÍIx' " '

-' 'oesÂDErxÁs ' 
oLARÍ'AS E DEP6STTOS'

JÂ EEL6RÂ60 oe ronerus'r!ffi'iiEio

..i j::30.



ç
Art. 124 - x- )erã peraÍtide r exploração

dc pcdrelia na zoul urbeo'l'

Ârt. 125 - A iastalaçio de olarias aes . 
zà

aas urbai?t do üuaíeípio devc obcdccer ." '".ili";;;-;r.".ãr;.Ji
I _ as cbaoiuãs scrão construidas dc uodo a

aão incoger os ooradorcs rrizinhoa pela fi:oaça 
"" ""r""t;.i--",civas;

, II - quaado as escavaçãcs facili:areu r for
oecão de {epásito de ígua, rcrí o gxploraá". 

"a;i;;;_ a fa..=-ã
devido efg@eato ou r rtêrrar aa lavidades a edída que for rc
tirado o \,er!o.

Art. 126 -- É.proibida a cxtração da areia
cra todos ts- cursos dê í6ue do !írmicÍpio:

_ I - jusaBte dos locais eE que recebeE coa
tr:buiç;esde t"t"t";; 

- quando aodifiqueu o leiro ou ; *rr*"
los oespciri.

III - quaudo possibiliteu a foruação da lo_
:ais ou clFêE por qualquer foraa a estagnação das áiuas;

IV - Cua:1g-d: al.gua aodo possaa ofcraccr pe
igo a poãlfr-41"1h:" 9u 

qualquer obra cousrruíd. 
""" ,"ig"ãÉ

)u sobre dslêrto8 dos rlor.
Árt. 127 _ 

-Na 
infração de qualquer artigo

."sc" "ap{lo 
scrã. Íoporre e uulca corráspooa.tir. -iJ-varor 

de
00 ê L00ií9.sararro ElÀtD rrg:.ouel, aléa da respoasab i lidade
ivil ou iluBal que couber.

.d
é
é
C.é
aFO
é
é

0

Í

Art. 129 _ Niuguáo poderá conservar consEEu
io qu", roiJ.r.,ou ParcialEeat., aoeace dàsabar

. Àri., 129 - Seupre que hotrver euspeitas de
sêguran5a "dt]fl:.:o""a*çao, concluÍda ou por coàcluir, pro
.dcr-se-á sürl,ltorrl.

cÂrÍnllo x

. Dos lfliRos E cRcÁs

Art. 130 - 0s propriatãrios d! lcrre.obrigados a uurã-los ou carcí-loa aà"tlo ao.-lil"" ii-aPrcfeigura.

tra as propri edades
58E do Cãdi8o civi 1.

Parãgrafo único - A divisão das dcspr
confiDa.a!ês serã feita ne forEa do

Àrt. 131 - 0s tÊrrêEos da zona ur5aur
-recnedos coE EUrCS OU COD glades de lerro ou nadeira asserbre alveneria, dêverdo eE qrrr lquer qaso Eê! *" "ftori .í,uE ECtro e cinqueu:a ceutioetrós.

. Àrt. 132 - Os têr!ênss rurais. salvol:rPrl!so entre os propríetãrios, scrão.fecha os coí:

I - cercas de arase farpado cou trâsEo ElriEo ê lr5 EEro dê êlturai
If - cercas vivas, dc espãcies vegetai.qurdat c resisrenEes de lr5 cerro a" iriuri;'----- '-

cArÍffLo Ix

DAS RUÍIIAS

161

) 
-t- l9--.se.o leudo corcluir pcte

rauçs-de cons cruç;o dele scrí iutio.rdo o propri.rÍrio p.
lÀc dê cr.Epr:,tr EEo, dêatro do prazo dcsignado.

t Zg - S"i oo p.rro rlcrignedo, oeroprida a exigãncia ao laudo, deieraiiarí o ir.í.iio poto quê sê pÍocêda ã iatcraiçãà do prãdio, oo "i"o à. .t.sar apenes de regarol, ou Á sua deroolição, ue bipãtcsc d
lEl.nenE::.

§ 39 _ Se o prãdío erl ruíaa for lordcuErã o prefeiro, por escri!o, "d"" "; *aiali-r"t"r,
Paragrato âtlteE1Or.

- , 49 - Correrio sob e respousabiiproprietãrio do prEdio as despesas feitas coo " aã*iii;.
. , 59 - Não se aplicarã o disposrctagrafo an:erior uo caso dê o proprietãiio do prÉdio lorcida.r: :Ee pobre.

t60



Ú C-a
., .r.t . .. I - '.1Ífi.r-t;r'i ôi.fiog oet' )os 'o' altura oÍ{ 

# }*13;"}:
i: rie 1'5 netro' 

44-.T:;*:"ill*'i:#*i :'::::'*.fiÊ
:e ao valor da t0 e 1002 do

'! -r.' .

i rtt.-í:O--]'bs pediios dc l í :eoça. pare 1 gy

.r.or"r-f"i"Iliolã"'" ttt'es ou §íncior devrrao

I - r iodicaç-ao ilos locair ro qu' 
'trao

co

a-t
"-5;-,

locados ou distribuícos o! cartazes' ou sÃrncao';

' II -'a Brluraza do oaterial dc coúecç:ro;

III - r! diacosães;

fV - es iascriçães e o tÊxto;

Y - rr cotes e4regadar'

Art' 137 - TraÊaEdo-tê de aaíaciog ' 
1IP'"9

ror, os pedido" d""':;?;i: iii;;; 'i't-" d' iluairaçao a

rer rdotedo.
A!t' 138 - 0s peoflecos ou aoúncios a se1;1

lascados ou aístr$uíãol-oil-oi'" piuli"t" ou logtadouros ' Âao

ooaárão ter dinessoes **ll"'il'uãl- ""iii*tto" ' -ocu 
caiorcs dc

Hiill-"l"ir*.-io' pot qu:req.a e ciEco c"!tl,.t;cs '

^"' "' 
- Os aoúncios e latrêiros àevcrão

lercooranados!t!bos!coadiçíes,leEovadosecoúsertailosÉeE
;:: ã:Ii;";'oãaã,ã* "iã 

uá"essírias Para o seu boo aspce

lo ê t eguraEçâ.

.Art' 140 - 0s aaíncios eqcoatlados seE quê

or raspoarãveis têúa "ttill"rt"' Ilt-"rGiãtt. deste -c3lÍry
i;.-;;ã;;:;-;, ipt'*aiaoi-t ratírados pela ?rcfeitura' ate I
retisfação daquelas f "*"ri 

atatt, 
-"iã- aã ptg''*oto da Ellta Pre

wis te qesta Lci.
Àrt' I41 - Na iúração de qualquer ' a:trgo

ilcsta câai -'.r1o scrã ioç,"ti-^t -'ii"-"iitátpoodenta ao valor dc

10 r 502 do salãrio EíaiE ragioual'

' ouê:
r - fizd- cercrl

aoraas fixsdas o"'i" "iPítd-o;
rr - aaar_#.!*19or

ÊaDtesr qêü grejuízo da rct--------
,o caso coube!'

ou EuÍot ca desacorilo con

qualquer uio,
dade cirríl ou cricinaT

cercgg e

. tJtBÍruI4 rr

Dos 111ü§Ios E cAaÍÁzES

Ârt. u4 *i:qr,f;::.:';.Ti:L§ .:ili
.rie nes vias c logradouros f|;';;-r;;:;;.. da ta:ra-respectf

:::'.:H:'il':;!'!l"iliffi;'" lnrniãiPar'

Art' 135-';ã0 scrí paraitida a colocàção

'aíaeios ou cartazrs quaodÉ 
-------.- -irÁI - pcle'-!}Â'ro1§ureza Provoque aglouezaçoes

;udiciais ao tr-aasito l*':: fo:::u prejudique or aspeclo:
II-dceÍ

,"rír.i.o" a. "ialâ", . "-Li:rã-" 
t.- t nãturais, Eorl'eEos E1Pl

, iiscári.os ê tradlcloEêrErfessivos 
ã ooral ou cootegha. di

ÍII - sejd
:g desarorãveis l'i"oriiáã' ltdças a insrituiçoes;

'- 
*:Ê"#:::::::r ou teduzro o vao

portas c jaaelas a t""-"to 
uo parevras ea 1íaEua,rsrr8.a-

v - fa§ÚÉuficiêucia dc Eosso texl'cot a e
ra- ,alvo aquelas que' Por-r--1: "_

"á 
t"j ", 

i'cor?oradot; 
-: .r: -*ih,ri r -

VI - pelOlP'a#ro ou aã di3trribuiçao' Prg

iquêE o a8Pecto dâ' Íachad*

í?

'l
I

I

I

' .j ..
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E DÁ INDÚSTA,II,

Dcs LIcENcIA{EIiios Dos EsTr!"ELEcnENms IMUSTRI Is E CcÊíERcÍáIs

§qÇÃo r

DÁs ÍNDÚsTRI]É: E DO CCNdRCIO iocÁ,LIzIDo

talação dentro do
que pela natureza
pe los conlus cÍveís
s: -a prejudicar a s

oo I.UHC I o!ülQtro Do

cá.PÍAII-O

ttr

co'ÉRc.)

I

Árt. l1i - E. expressaeute proibida a ins-
pêrÍrqetro +l crdadê e povoaçães de indústrias
dos produtidr PrlÁ,s tretêrias-priuas utilizadas -

:!pregag?l, 
ou Pot qualquer outro ootívo pos'

aúde püb ii&.
--$ ert. 143 - * licença para o funcioqa.enro

acougues, padarias, confeí+ria:E, 
- 
IeÍ,rarias, ca.t'ãs, baresrres

:antes, hotãis, pensóes e'.ftlos ê3 tab elecitrentos cougeuerês,
Io seopre precedidas de ef-oe Bo local e de aprovação da auto
l.de sanitária coEpêtêDte.

farágra&{nile - lara urdança de local, de
er solicitada un:t Dova pETr§sag- a Prefeitura.

T*Io- *r

Do coldi§Iq ÀBIr-tINrE

Att. L44'Í prgfbido ao vendedor aEbuláDtê

165

cárÍrúLo

DO .ÀIÂIE DE

II

C^l)rl

_ Arr. i.50 - Os donos de anioais
sao obrigados a retirã-Ios Dô EresEo dia do oaiadouro.

; ej ei tado s

Art. 151 - À rÊs ou as Dariês condenadas se
lao encerradas eu local apropriado, por conca do Seu propr:ecã
rto.

_ Art. 151 - Qualquer que seja o processo de
Dâtança ã indispensável a sargria iediatá e o ãscoanento do saa
gue das reses óatidas.

Àrt. 1.53 - É defeso insufLar gás ou ar nas
carnes dos aniuais.

I
Art. 146 - 0 óate de gado para constmo írr

-se-ã uo Hatadoulo-Hlurieipal, ou a sua falti, ooucro f,rgii *Jialtê 1icênça cspecial.

_ Arr. 147 - As reses serão suboetíd.as a inr
peção saaitária aates e depois dê ebatidas.

§ 19 -. 0 exaae do râs alatida serã feiro
por ocasião dâ abertura da carcaça e visceração, i"r.oao o 

"n"raregado da iaspeçã proceder a exáue rigoroso'de':odas 
"; 

-p;;;";
do aaiua 1.

2g - Â condenação do rÊs abatid.a poderã
ser tocel ou parcial.

. Ârr. 148 - À prefeitura expedirã certificâ
do de aatança, destíno e coa-:rovarã origeu rie qualquer car:re vei
de êxposta a cooãrcio.

- ParãgraÍo 0nico - Consirierar-se-ã rie origeo
clardestínâ e sujeita a aprea.são íaediata e carirê êrposta no co
Elerc:.o que nao se fizer acoupaahar do certificado de Eã,Eança. -

_ Arr. 149 - 0 aninal suspeiro serã isolado
atÉ decisão do Veterinãrio.

- Ârr. 1-:4 - Á,s iniraçães do disposto
capr.Euro serao r .aidas cotr EÍt1ta de 30 a 100í do valor dorio nÍuioo regi, :!, alÉs da ;pleêDsão que no caso couber.

;eea de uulta:
I - es rEiongl,,qa-s vias píbi.icas e ourros

:douros fora dos locais !?v"r,e*9lt§c deterainados pcla preÍei

II - iupàk ou di,ficultar o trânsiro nas :ri
ib 1i cas ou ouÊros lo8rad&:Êe;.":

Árr. 14t.Na ioftação desre arriso serí
ta a taulta correspondê[têo va.]9f de l0 a ZQZ do- ga1ãri.o
o rc gional.

I

Bestg
s at!



1üé
;::.1"il:":ãt:'Í::*':Bti::';:"':;':;;ail;ã" 

a"

tho )

€'{P lfl'L rrr

Dos rcgueues,t ll .c*-tlt,::H,
Art. _ú 3r:o r;':rfi :.::::' il,' ::Ji"#*

i::"ã';:r;,:;'irÊ:i:-FY":,:.:: ín.ernas dos açougues
Àrt' 'r5É 'J-.iit"t de dois netros' e o Pl

;:j1* *:::!:d;:":hi ng';;li 
iii":: ::'i:":::r;":'":' 'i

ã"-.""iaãir. -.1 r. os aqoug.-es deverã ter -toÍqeirasAÍt. :

ã: H:;i:ã":,:":r,',ii':liilili"ãã-ãã" 
"qos 

dc ríonrc' ou

Ârt. : <a '- Não ã peroitido - 
ter 

'Eos 
açou8ues

qü.;:o raoo d'e coeÉrcior o"j'!r1r 
.cor"car auinais vlvos' '

*'. i::l :1ff1ã:i:::'i.:Yã:'iii:'" ::
ga idouro de'rerão subaetcr

at:.tidade.

^"' 11###'-Í: :3:::"i::::::'*"ià
da. co tabr.rleiros s6 carã

p=, scriçães de bigreae' --- - são rxtensivos :os depãsitos ou

Àrt' rbr' íes àest" cagi;ulo'
est:ePolEos de peíxcs "' 

ul::"" 
iX"r*r..ã", do di"po"to Eest:

:::,#:H.:;;,:nil'iiqllilí3"1':"*:.1J'*'"::"'::i
ber.

I - parÊ r iodústrie dc oodo Screl:

") "O"tt"'" 
e fachoesto coErc 6 c 77

horas uos ôÍas urers;

b) sos ilouiugos :-:"::'#:.:::i:-l:ii
estabaleciacntos Pe
r-- r-- ..'úo uos teriados locais 

' 
quaa

Il'a-"Il"i"a* pcia autoridadc coçe

tEEEê.

It - pata o cqoárcío dê trodo 8c!a1:
18

leglE:s, rves c o

as 20 horas;

r.! óErtura ãs I hs. e fec!'anes:o as

horas Íros dias uters I

b) uos dias Previscos ua letra !' i!:'
"' i]-oi-itt'utleciaeo'-os Pcr,anecerao

fechados;

c) os estab ele ciEeo:os .aão fu::iosarao
" ã ió-ã. outubro' dia consa''-ario ao

ê4regado do coBercloi

d) o Prefeiro poderã' aediant: solicite
'' -.;^- art classes ioceressadas, pro:ro

III'-["ia'i'-a5 if ilili"il"lã3"u.csoErciais ale as 'z
dezêEblo dc cada aao'

Àrt. 164 - Por EoEivo de coove- iã::ia púbi1
".r't i.i=i"; ;speciais os segu:oces esEa':e

dlfl,i.o re

oo uonÁfl -DE EuxcÍotláüEgÍo

ca, poderão fucci'onar
leeiescos:

vos:
I - varejistas de frutas'

a) nos dias íteis: 6

b) los
ras;

II - varejistas ôe Peixe I

a) cos dias úteis; 5

hg
airgo" e feriados: 6 ãs 12

17 horas;

tab eleciEÊ[Êos

tÍsb!

167



/)

de g4zolioa Poderão fuuciosar

b) aoe dcrliq8og e .

E8l;
fiuao"t s al l2

' III - Açor$rcr e verejietaa de ceracl frclcli
r) uor dias üteie: 5 à 18 borer

b) oor doeiagos a feriadog: 5 :! U hg
rrl; -

IY - Pederies:

l) aor dias útcíg: 5 is 22 horas

b) nos dmiugor z fetíaàotz 5 ir 18 hg
ral;

. v - Faraicia.a:

r) oor ili:s úteis: 8 ãg 22 horaa;

') il:ã:fiT::.'"1":l:ff ;';"i:.:::r
ir. ""tí"à.r. 

de Plantão, obedeci-
ie e egcala orgaaizada Pela Prcfei
Dura;

VI - Re§Êa8entes, bares, botêquiast eoufei-

333{as-, roneteriar a bilheras:
e) aol ilias úteig: 7 ia 24 horas;

. b) ur docingor e feriadoe: 7 àz 22 bç
Í8ú;

vlt - latbziros t cebclareiros:

e) nos dias Geais: 8 ãs 20 horas;

b) soc eábados c vãsparar dc fcried o

clcllraBeEto podcrÍ rcr feito ãs 22

horas;

VIII - 03 9o8tos
eo qrÉIquar bora e dia'

19 - Às farrácias, quaado fechadas, po

dcrlo, !p caso d: urgâucia,
do díe Qtl dr Âollê.

rtodG! 80 púllico a qualquer bora

as faroãciss a
ês tâbclêciEeÂtos

§ 29 - Quaudo fachadas,

fixar ú PorEa uEs 91aea coo idcatificaçao dos

;í;r; fo. taci""i"t da Pl'tão'

ho

§

168 L69

)
. t 39 - ?arr o luaeioacqto do! cttrl.lc

cieantcs de oeis da lr râD de co:oãrcio lcri obsc:i'edo o horíriã
dct!:'Einado pare r erpãcia priacipel.

' lrs. 165 - As iufraçães resulttltcr do aio
c,;1ç1ir,,- ge ilar <tíspoaigãcs desta cepícuio rerão.ptroidas csú úul
te co-es9oa<ieoc. rà ,"iot dc 10 a 100i do calãrio uÍuiao rcgie-
sa1.

Dos !íEx.crDos E FErxÀs

.r Art. 166 - À locslizaçio, inatahção -: fua
cisÂÊsenEo do !{ercado Público e das Feiras Liwes depcadcrao dc

liccaça da Prer-eicura.
Àrt. 167 - O cooerciâEtê do Hercado !(unic!

pal c d:s r"ir"" p.grfiJ-ls tâxas de acordo cou as secães ou í
rê!§ ocuiadês, eoo arccçao dos quer sob o ragiu da lácação ocE.
p§€lr o8 côuodos .ntlrBo§ ou eÍterlos.

Art. 168 - 0s hcrdcirog dos locatãrios qui
t.s coa a Eazenda ?íbliea poderão couciluar pclo-prazo da rêsPêc

tiva locação e terão prelciêucia na aove concesaão do I'ca1, lc
r reqr.reie. deÊtro dê 15 (quiue) dieg.

Art. 169 - DEBEIo de r:o raio de 100 (cau)

Ertlos do Ee:caêo gúblico ou feira, uão sc perririrá, duran!ê 15

horas de seu fuacionaueotr, a veuda rEbulaltê de Produtos quê

csqs ti t'..:.a as rartos de cc.:Ércio nelês êtPlorádos.

Ârt. 170 - APlicârtê uos Hercados c Eairas
rs disposições pr"rriri"i-"o capírulo rV, fÍtulo It, deste cA!
go.

Árr. 171 - 0s gÊneros sã poderão s!Í c)<Po!

cos ã veEda sobre ar:oaçães, baEcas ou oesas eprovaóas ou fotacct
iLrs pêk Preleicura.

^r:.. 
172 - As oerudories aerão vcudiàrr ca

rcç-oesr'quaudo gossÍvii 
-ioiogêo""., 

tocando ã Prefeitura locali
zE- Ias .

ca}ÍÍulo v

/

I

4

I

I



)r
;:::i:,-;-* ;iíoaioi'lirr e'. fairer, logo depois de dercarregador,'#;;;i; i; quruei Píblico, qü' nr tur frltr, aoa lugirae dàig
Erdo! PÊloa !'fvÍdorêt ELELslP'rl'

ArE. 174 - Dêr,co or c@êrcirD.lct do! Bercr

í:i,':::*::,i3:i:ii,1"ii[":"t,:]#"::;_,ro'::;
derEê caDíGulo rcrão puaidar cor Drltâ ai tO : zoi ao calírio-ãÍ_
úro regieual'

)

t
I

csP
8P
aP

c
c

coDrco DE roslÍB.Às.

sqÃnro

orsrosrções cenrts

oispoaiçães Prclio.iuares
Das Iufraçoes c Pelar
Do Processo lisca1

írvlo rv

rÍúr, r
ítulo I
ítulo II
ítu1o III

rÍnn o rr
c4ítulo I
Capítulo II
Capículo III
Capítulo rV
capÍtulo v

rÍTslo rrr

. Drsposrções rurers

Art. U6'- Os casos ouissos aeste C6digo ce

rão resolfi<tor pch iagialaSo cupcrior vigeuce.
Art. U6 - Estâ lei cncrarã cm vieor ua da

tÃ .ie su. pub licrçío, EcíoSadas :s disposiçães ", "ootiãrio. 
-

GÀ8INET D0 PREEEIM TíI'NICIPâ! DE STO FRÁN

clsco Do 
-gÍDE, rn 25 dr jeaeiro dc 1973.

Capítulo
CapÍtulo
CapítuJ.o
Capítulo
CapÍtu1o
Capítu1o
CapÍtulo
CapÍuIo

Capítulo
Capículo
Capítulo

IÍTI'LO rv

I
II
III
ry
v
ÍI
VII
VIII

E
x
II

CIÁUDE!ÍIXO OLTVEIRÂ DÍÁS
PRETE ITO

XEGI§:3E-,P E PUBITTqI,E. SE

úruog1@OtE.DE /t!B!U

Cbefe {â G'DraÇEE Capítulo I
capírulo II
CapÍrulo III
Cagitulo IV
Capículo Y

- 
.<?ÍcÉFit-

.. _ j

. i. :

.,. .. ;1ro 
..

.. , : i- t7L

DÂ EIGIENE !ÚBLICÀ

Disoosicãcs Gerais
oe irigieae das vias Píllicas
Da Eigieae das Eabitaçocs
Da Eigiene dá ÂlinltÂcao
Da Eigiene dos Es tab elecinentos

DÀ POI,ÍCIÀ DE COSIÍ'MES, SEGIISÂNçA E oFrBt
PÚBLICÁ

lDa Moralidade e do sossego Público
Dos D ivcrtiBeutos Pôlicos
Dos tocaís de Culto
Do Irãnsito Público
Das lÍedidas Referestês eoc Alitisis
Da Ari: orização Pública
Dos lnflauãveis I ErPlosivos
Da E:çloração de Pedreiras, Cascalheiras, 0

larias e Dep6sitos de Areia c Saibro
Da: Ruioas

Dcs Muros c CeEcaS
Drls á.Eúqeios e Cartazês

DO FIINCIO}IÁ}íENM DO COIÁCIO E DÀS INDÍ,sTET

Às

Do Liceacia.seuto dos Es Eebêleciaeotos Inéus-

criais e Couerciais
Do Àbatê do Gado
Dos Âçougucs c do Coaírcio <ic Carae
Do Eorário dê FulciqaaeEto
Dos Hercâdos Píbliêos â Feile3 . /'


